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PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AU-
SÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO  ESPECÍFICA
ACERCA DOS FUNDAMENTOS DA SENTEN-
ÇA. DESRESPEITO AO PRINCÍPIO DA DIALE-
TICIDADE.  ALEGAÇÕES  QUE  REPRESEN-
TAM  INOVAÇÃO  EM  SEDE  DE  RECURSO.
FALTA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILI-
DADE RECURSAL. PRECEDENTES DO STJ E
DESTA CORTE DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO DO
ART. 932,  INCISO III,  DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL DE 2015. NÃO CONHECIMEN-
TO.

- O princípio da dialeticidade exige que os recursos
ataquem os fundamentos específicos das decisões que
objetivam  impugnar.  De  acordo  com  precedentes
deste  Egrégio  Tribunal,  bem  como  do  Superior
Tribunal de Justiça, há a necessidade de impugnação
específica dos fundamentos da sentença, sob pena de
vê-la mantida.

-  Além da  exigência da  impugnação específica  dos
fundamentos  da  sentença,  outro  pressuposto  para  o
conhecimento da insurgência consiste na constatação
de que as argumentações tenham sido submetida ao
contraditório  em  primeiro  grau,  vedando-se  as
inovações em sede de recurso.

- O legislador processual civil, objetivando dar maior
celeridade  ao  deslinde  procedimental  no  curso  das
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demandas, estabeleceu a possibilidade de o Relator do
processo não conhecer, monocraticamente, do recurso
em caso de ausência de impugnação específica aos
fundamentos da decisão recorrida, consoante previsão
no art. 932, inciso III, do Código de Processo Civil de
2015.

Vistos.

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por  Pedro  Caetano
Sobrinho  contra  sentença  (fls.  15/16)  proferida  pelo  Juízo  da  2ª  Vara  da
Comarca  de  Catolé  do  Rocha que,  nos  autos  dos  “Embargos  à  Execução”
ajuizados no âmbito da “Ação de Execução Forçada” promovida pelo Estado
da  Paraíba,  indeferiu  a  petição  inicial,  sob  o  fundamento  de  inépcia
decorrente da veiculação de proposta de parcelamento da dívida, matéria não
afeta aos embargos à execução, apresentando a seguinte ementa:

“Embargos  à execução.  Pedido que se restringe  à
proposta  de  parcelamento  da  dívida.  Matéria  não
afeta  aos  embargos.  Inépcia  da  inicial.  Falta  de
causa de pedir. Rejeição liminar”.

Em suas razões, o embargante alega que a sentença não deve
prevalecer, sob o argumento da prescritibilidade do título, que já perdura 08
(oito)  anos,  sustentando  a  incidência  da  prescrição  intercorrente.  Ao  final,
pugna pelo provimento do apelo e reforma da sentença.

Apesar  de  devidamente  intimado  o  Estado  da  Paraíba  não
apresentou contrarrazões (fls. 32).

O Ministério Público, por meio de sua Procuradoria de Justiça,
opinou pelo prosseguimento do feito sem manifestação meritória (fls. 38/42).

Diante  da  possibilidade  de  não  conhecimento  do  apelo,  em
razão do desrespeito à  dialeticidade e à inovação recursal,  foi  concedida a
oportunidade de o apelante se manifestar, tendo, porém, quedado-se inerte (fls.
50).

É o relatório. 

DECIDO.

Primeiramente,  cumpre  destacar  que,  tendo  a  sentença  sido
publicada antes da vigência do Novo Código de Processo Civil, os requisitos
de  admissibilidade  dos  recursos  devem  observar  as  normas  processuais
vigentes  à  época  da  codificação  de  1973.  Assim  sendo,  preenchidos  os
pressupostos de admissibilidade, conheço do apelo, passando à apreciação de
seus argumentos.

Como  é  cediço,  um  dos  requisitos  formais  de  admissão  do
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recurso é  a impugnação específica  do conteúdo decisório,  de forma que a
argumentação apresentada  seja  minimamente  impugnatória  e  capaz de,  em
tese, modificar o julgado. Trata-se do princípio da dialeticidade recursal.

Além da exigência da impugnação específica dos fundamentos
da sentença, aparece como requisito de admissibilidade o interesse recursal,
sendo  outro  pressuposto  para  o  conhecimento  da  insurgência  que  suas
argumentações  tenham  sido  submetida  ao  contraditório  em  primeiro  grau,
vedando-se as inovações em sede de recurso.

Pois  bem,  na  hipótese  dos  autos,  observa-se  que  a  demanda
ajuizada  pelo apelante consistiu  em embargos à  execução promovida  pelo
Estado da Paraíba, tendo veiculado na inicial tão somente uma proposta de
parcelamento do débito (fls. 02/03). 

Em face da absoluta impropriedade da veiculação por meio de
embargos, bem como considerando não se tratar de vício sanável nestes autos,
o juízo a quo, sob a égide do Código de Processo Civil de 1973, extinguiu o
feito, sem resolução de mérito, considerando a inépcia da inicial.

Contra tal decisão, foi interposta apelação dissociada dos fatos
jurídicos da presente demanda, tecendo argumentos novos e absolutamente
genéricos, em sede recursal, acerca da incidência da prescrição intercorrente.

Não é preciso grande esforço hermenêutico para se constatar
que as razões apelatórias não se insurgem de forma específica, como exigido
pelo  ordenamento  jurídico  pátrio,  em  relação  à  condenação  imposta  no
decisum objurgado. Isso porque, a peça de apelo, a despeito de trazer lições
sobre  princípios  que  regem  a  doutrina  contratual  não  oferece  contra-
argumentação ao fundamento da sentença e, ainda, traz aos autos alegações
inovatórias em sede recursal.

Assim,  percebe-se  que  o  apelante  não  se  contrapôs  ao
fundamento da sentença,  infringindo, portanto,  o princípio da dialeticidade,
além  de  incorrer  em  inovação  recursal,  não  se  observando  o  pressuposto
processual  de  admissibilidade  referente  à  regularidade  formal  do  recurso,
restando,  por  conseguinte,  prejudicada  a  análise  dos  demais  argumentos
recursais.

Nesse sentido, colaciono precedente do Tribunal da Cidadania:

“AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM
RECURSO  ESPECIAL.  AUSÊNCIA  DE
IMPUGNAÇÃO  ESPECÍFICA, NO  AGRAVO  EM
RECURSO  ESPECIAL,  DE  TODOS  OS
FUNDAMENTOS  DA  DECISÃO  QUE  NÃO
CONHECEU DO APELO EXTREMO NA ORIGEM.
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL
INADMISSÍVEL.  PRECEDENTE.  AGRAVO
REGIMENTAL IMPROVIDO.  1. Em razão do  art.
544, §4º, I, do CPC e do princípio da dialeticidade,
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não se pode conhecer do agravo em recurso especial
quando  a  parte  agravante  não  refuta,
especificamente,  todos  os  fundamentos  da decisão
que  inadmitiu  o  apelo  extremo  na  origem.
Precedente. 2.  Agravo  regimental  a  que  se  nega
provimento”. (STJ/AgRg no AREsp 765.349/SP, Rel.
Ministro  MARCO  AURÉLIO  BELLIZZE,
TERCEIRA TURMA,  julgado  em  19/11/2015,  DJe
27/11/2015).

O Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, igualmente, tem
jurisprudência nesse sentido:

“AGRAVO  INTERNO  NA  APELAÇÃO  CÍVEL.
APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL  DE
COBRANÇA.  SEGURO  DE  VIDA  EM  GRUPO.
MORTE  VIOLENTA OCORRIDA FORA DO  LOCAL
DO TRABALHO. NÃO COBERTURA SECURITÁRIA.
IMPROCEDÊNCIA.  IRRESIGNAÇÃO.  ALEGAÇÃO
DE NECESSIDADE DE COBERTURA PARA MORTE
NATURAL.  OFENSA  AO  PRINCÍPIO  DA
DIALETICIDADE.  REGULARIDADE  FORMAL  DO
RECURSO.  REQUISITO  DE  ADMISSIBILIDADE.
APLICAÇÃO  DO  ART.  557,  ‘CAPUT’,  DO  CPC.
SEGUIMENTO  NEGADO.  MANUTENÇÃO  DA
DECISÃO  AGRAVADA.  DESPROVIMENTO  DO
AGRAVO  INTERNO.  O  princípio  da  dialeticidade
recursal, que encontra fundamento no artigo 514 do
código de processo civil, assegura que o apelante deve
demonstrar ao juízo ad quem as razões, de fato e de
direito,  pelas  quais  entende  cabível  a  reforma  ou
anulação  da  sentença  recorrida.  Ao  deixar,  o
recorrente,  de  expor  os  fundamentos  de  fato  e  de
direito  que  o  levaram a rebelar-se  contra  a  decisão
guerreada, denota-se que o mesmo não atendeu a um
requisito  de  admissibilidade  recursal,  o  que leva  ao
não  conhecimento  da  súplica  interposta.  Ante  o
exposto, e com base no artigo 557, caput, do código de
processo  civil1,  nego  seguimento  ao  apelo.  (tjpb;  AI
2012681-86.2014.815.0000;  Rel.  Des.  José  ricardo
porto;  djpb  05/11/2014;  pág.  17).”  (TJPB;  AgRg
0005941-58.2012.815.0731;  Terceira  Câmara
Especializada Cível; Rel. Des. Saulo Henriques de Sá e
Benevides; DJPB 27/11/2015; Pág. 26).

“PROCESSUAL  CIVIL.  Embargos  de  declaração
contra decisão monocrática. Recebimento como agravo
interno.  Possibilidade.  Princípio  da  fungibilidade.
Conhecimento.  Insurgência contra decisão que negou
seguimento  à  apelação.  Razões  dos  embargos  com
argumentação  e  fatos  alheios  às  razões  de  decidir.
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Impossibilidade de seguimento. Ofensa ao princípio da
dialeticidade.  Precedentes  jurisprudenciais  do  STJ.
CPC, 500, II. Manutenção da decisão. Desprovimento
do  recurso.  Em  respeito  ao  princípio  da  economia
processual  e  da  fungibilidade  recursal,  devem  ser
recebidos  como  agravo  interno  os  embargos  de
declaração,  opostos  para  rediscussão da matéria  em
sede de decisão monocrática que negou seguimento ao
recurso apelatório. O princípio da dialeticidade traduz
a necessidade de que o recorrente descontente com o
provimento judicial interponha a sua irresignação de
maneira  crítica,  ou  seja,  discursiva,  sempre
construindo um raciocínio lógico e conexo aos motivos
elencados  no  decisório  combatido,  apresentando  a
fundamentação de suas razões de modo a possibilitar o
conhecimento pleno das fronteiras da insatisfação. A
ausência de ataque direto aos fundamentos da decisão
recorrida,  impossibilita  a  delimitação  da  atividade
jurisdicional, e impõe o não conhecimento do recurso
por  não  observância  ao  princípio  da  dialeticidade
previsto no artigo 514, inciso II, do código de processo
civil”  (TJPB;  EDcl  0000092-86.2012.815.0511;
Segunda  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.
Abraham Lincoln da Cunha Ramos; DJPB 23/11/2015;
Pág. 14).

Assim, como o recorrente não se desincumbiu de seu ônus de
impugnar  especificamente  a  decisão  vergastada,  apontando  motivação
necessária de seu inconformismo, não há como acolher o recurso.

Para os casos como o que ora se analisa, em que é verificada a
ausência de impugnação específica aos fundamentos da decisão recorrida, o
legislador  processual  civil,  objetivando  dar  maior  celeridade  ao  deslinde
procedimental  no  curso  das  demandas,  estabeleceu  a  possibilidade  de  o
Relator do processo não conhecer, monocraticamente, do recurso.

Assim  sendo,  com  fundamento  no  art.  932,  inciso  III,  do
Código de Processo Civil de 2015, NÃO CONHEÇO da Apelação Cível.

P.I. 

Cumpra-se.

João Pessoa, 26 de junho de 2017.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator

Apelação Cível nº 0002290-18.2007.815.0141 5


